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O Conselho Estadual de Saúde - CESAU-CE, no uso de suas competências e atribuições 
conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90, pelas Leis Estaduais Nº 12.878/98 e 
13.331/03 e pelo seu  Regimento Interno; 

CONSIDERANDO: 

1. O fortalecimento do Controle Social e da execução da Política Estadual do Sistema Único 
de Saúde – SUS;
2. A necessidade do cumprimento das suas atribuições e competências determinadas no 
Capítulo  III  Art.  4º,  inciso  XV   da  Lei  12.878/98  e  Art.  40  incisos  VII  e  XXVII  do  seu 
Regimento Interno;
3. Que o prazo de mandato dos membros da Mesa Diretora do CESAU será de 02 (dois) 
anos e no caso de vacância será realizada nova eleição para o cargo vago, para completar 
o mandato; ( § 4º do art.20 do Regimento Interno/CESAU )
4. Que o mandato da  Mesa Diretora do CESAU, eleita em maio de 2008,  se dá até maio 
de 2010;
5.  O término dos mandatos do Presidente, Vice-Presidente e Secretário Geral  da Mesa 
Diretora do CESAU, como conselheiros;
6.  A necessidade de uma nova eleição para ocupar os cargos vagos de Presidente, Vice-
Presidente e Secretário Geral da Mesa Diretora do CESAU para completar o mandato;
7. As deliberações da 313ª Reunião Ordinária, realizada em 08 de Março de 2010

RESOLVE:

1. Aprovar  a  nomeação  dos   seguintes  membros  conselheiros,  eleitos  por 
unanimidade,  para  completar  o  atual  mandato  da  Mesa  Diretora do  CESAU  abaixo 
nomeados:
- Presidente                 Joaquim José Gomes Nunes Neto.
- Vice – Presidente      Maria Helenita Raulino Soares
- Secretário Geral        Alaíde Aquino Pereira
- Secretário Adjunto   José Luiz Rocha da Mota

 2. O Mandato da Mesa Diretora, ora eleita, expira-se em maio de 2010. 
 
2.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura devendo ser publicada no 
Diário Oficial do Estado e revogam-se as disposições em contrário.

Plenário do Conselho Estadual de Saúde - CESAU, Fortaleza, 08 de março de 2010.     
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